
ÓRGÃO: CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E DISCIPLINA DO CFC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO CRCSP Nº F10211/2018 

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR 

RELATOR: HERALDO DE JESUS CAMPELO 

EMENTA: FISCALIZAÇÃO. Multa no valor de R$ 503,00 (quinhentos e três reais), 
cumulada com a aplicação da penalidade ética de ADVERTÊNCIA RESERVADA, 
com base legal prevista no art. 27, alínea “a” e “g” da Lei nº 9.295/46. Por exploração 
de atividades contábeis em organização contábil individual sem o devido registro 
cadastral no CRC. 1. Diante o CRCSP Foi preservado ao autuado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, sendo o mesmo em 25/04/2018 onde foi solicitado a 
apresentar o registro da empresa individual contábil, a qual se propõe a explorar 
atividade contábil sem registro cadastral no CRCSP. 2. Na fase de Recurso o 
autuado recorrendo da decisão, o profissional informou ter enfrentado problemas 
pessoais que o impediram de dar continuidade aos trâmites para cadastro do 
escritório, razões em que fundamentou seu pedido de arquivamento do processo, 
no entanto, não apresentou comprovação de qualquer providência para 
regularização. em pesquisa nos sites da jucesp e receita federal efetuada em 
11/02/2021 verificou-se que a empresa permanece com registro ativo, portanto, o 
autuado não apresentou regularização. 3. O Decreto-Lei 9.295/1946, não foi em 
momento nenhum revogado, e em seu art. 2º confere ao Sistema CFC/CRC’s de 
forma clara e irrefutável, o poder de fiscalizar o exercício da profissão, combinado 
com o art. 12 que obriga que todos os profissionais da Contabilidade no exercício 
da profissão obrigatoriamente deverão ter registro junto aos Conselhos Regionais, 
e o art. 15 do mesmo diploma legal, consagra que as empresas de forma geral, que 
tiverem setores, seções, departamentos ou qualquer outra que exerça atividades 
contábeis, terão de forma obrigatória que executarem estes serviços somente após 
provarem perante os Conselhos de Contabilidade. 4. O Auto de Infração caracteriza 
de forma clara a infração cometida pelo autuado e segue o contido no manual de 
fiscalização do Sistema CFC/CRC’s, não trazendo qualquer dúvida aos 
fundamentos da infração, uma vez trazer todos os ordenamentos que a 
caracterizam, bem como, fatos que serviram de fundamento para aplicação das 
penalidades, visto que o autuado não regularizou a infração em grau de recurso. O 
autuado é primário. 

DECISÃO: A Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina proferiu a seguinte decisão: 
RECURSO VOLUNTÁRIO. NEGAR-LHE PROVIMENTO, votando pela manutenção 
da penalidade aplicada de multa no valor de R$ 503,00 (quinhentos e três reais), 
cumulada com a aplicação da penalidade ética de ADVERTÊNCIA RESERVADA, 
com base legal prevista no art. 27, alínea “a” e “g” da Lei nº 9.295/46. UNÂNIME. de 
acordo com a ata de julgamento da 374ª reunião da Câmara de Fiscalização, Ética 



e Disciplina. Decisão homologada pelo Tribunal Superior de Ética e Disciplina do 
Conselho Federal de Contabilidade, de acordo com a ata de julgamento da 443ª 
reunião do Tribunal Superior de Ética e Disciplina de 16/03/2022. 

 

 

 

 

 

 


